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PODER LEGISLATIVO
 Câmara Municipal de Leopoldina
Estado de Minas Gerais


EMENDAS MODIFICATIVAS AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 54/2017, QUE “DISPÕE SOBRE O PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO EM LEOPOLDINA”. 

Autoria do Projeto: Prefeito Municipal

Autoria da emendas: Vereador Rogério Campos Machado (PR)

A Câmara Municipal de Leopoldina aprova:

A redação da ementa do Projeto de Lei em epígrafe, passa a constar em caixa baixa, sem as aspas nela constante, ficando assim redigida:

Dispõe sobre o Plano Municipal de Saneamento de Leopoldina.

O Sumário descrito na primeira parte do Projeto de Lei em epígrafe, passa a constar, a partir do Capítulo V, com os artigos após o artigo 10 em ordem cardinal.

Ficam as alíneas “a” e “b”, do § 3º do artigo 9º do Projeto de Lei em epígrafe, transformadas em incisos I e II, com as seguintes redações:

“Art. 9º ......................................................................

§ 3º ...........................................................................

I – determinado condomínio;

II – localidade de pequeno porte, predominantemente ocupada por população de baixa renda, onde outras formas de prestação apresentem custos de operação e manutenção incompatíveis com a capacidade de pagamento dos usuários.”

Ficam as alíneas “a” e “b”, do § 1º do artigo 10 do Projeto de Lei em epígrafe, transformadas em incisos I e II, com as seguintes redações:

“Art. 10.......................................................................

§ 1º ............................................................................

I – por órgão ou entidade de ente da federação a que o titular tenha delegado o exercício dessas competências, por meio de convênio ou cooperação técnica firmada entre seus entes, obedecido o disposto no art. 241 da Constituição Federal;

II – por consórcio público de direito público integrado pelos titulares dos serviços.”

O § 2º do artigo 10 do Projeto de Lei em epígrafe, passa a constar com a seguinte redação:

“Art. 10....................................................................

(...)

§ 2º No exercício das atividades de planejamento do serviços a que se refere o caput deste artigo, o titular poderá receber cooperação técnica do Estado e basear-se em estudos fornecidos pelos prestadores.”

O artigo 15, caput, do Projeto de Lei em epígrafe, passa a constar com a seguinte redação:

“Art. 15. Deverá ser dada publicidade e facultado o acesso a qualquer representante do povo, independentemente da existência de interesse direto:

I – dos relatórios;

II – dos estudos;

III – das decisões;

IV – dos instrumentos equivalentes que se refiram à regulação ou fiscalização dos serviços;
V – dos direitos e deveres dos usuários e prestadores.”

Ficam as alíneas “a” a “g”, do § 1º do artigo 17 do Projeto de Lei em epígrafe transformadas em incisos, passando a constar o início de cada um deles em letra minúscula.

O caput do artigo 33 do Projeto de Lei em epígrafe, passa a constar com a seguinte redação:

“Art. 33. O Conselho Municipal de Saneamento Básico, órgão colegiado e paritário entre representantes do Poder Público, em percentual de 50% (cinqüenta por cento), e dos usuários, em percentual de 50% (cinqüenta por cento), deverá ser composto por 20 (vinte) membros efetivos com a seguinte constituição:”

As redações dos incisos do artigo 33 do Projeto de Lei em epígrafe, que ficam inalteradas, passam a iniciar-se com letras minúsculas.
 
O artigo 41 do Projeto de Lei em epígrafe, passa a constar com a seguinte redação:

“Art. 41 Os regulamentos dos serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana, manejos de resíduos sólidos, drenagem e manejo de águas pluviais urbanas serão propostos pelo ente ou órgão regulador e baixados por Decreto do Poder Executivo.”

O artigo 43 do Projeto de Lei em epígrafe, passa a constar com a seguinte redação:

“Art. 43 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

É acrescido ao Projeto de Lei em epígrafe, o artigo 44 com a seguinte redação:

“Art. 44 Revogam-se as disposições em contrário.”

Para efeito de redação final, deverão ser observados:

1) os artigos do Projeto de Lei em epígrafe deixarão de constar em negrito e não serão separados pelos pontos existentes no início dos seus respectivos textos, conforme consta no texto original;

2) os capítulos e respectivos títulos constantes no Sumário, bem como no texto do Projeto de Lei em epígrafe, deixarão de constar em negrito, conforme consta no texto original.

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2017.



ROGÉRIO CAMPOS MACHADO 
                 Vereador - PR






















                          JUSTIFICATIVA

EMENDAS MODIFICATIVAS AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 54/2017, QUE “DISPÕE SOBRE O PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO EM LEOPOLDINA”. 

Autoria: Prefeito Municipal 


Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhora Vereadora.

Apresento-lhes as emendas acima, as quais têm o único propósito de contribuir para o aperfeiçoamento do texto apresentado, especialmente para adequá-lo à boa técnica legislativa, observando-se os ditames da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que “Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que menciona.”

Registro que não foi alterado o texto da proposição original, como se pode observar.

Assim, rogo aos nobres pares para que as mesmas sejam aprovadas, observados os trâmites regulares do processo legislativo, na forma prevista no Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2017.



          ROGÉRIO CAMPOS MACHADO 
                          Vereador - PR
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